
 

 

 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

 

 

No uso de suas atribuições conferidas pelo art. 7.º do Estatuto do Ibraop e considerando os 

termos do caput do art. 18 e caput e parágrafo único do art. 19 do Estatuto Social do Instituto 

Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

obrigações, a participarem da 

no dia 22.11.2024, às 14h, 

deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

 

1. Revisão da anuidade dos associados individuais; e 

2. Revisão da anuidade dos tribunais filiados.

 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

No uso de suas atribuições conferidas pelo art. 7.º do Estatuto do Ibraop e considerando os 

termos do caput do art. 18 e caput e parágrafo único do art. 19 do Estatuto Social do Instituto 

Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – Ibraop, convoca os associados, em dia com suas 

obrigações, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária Virtual do Ibraop 

 em primeira convocação e às 14h30 em segunda convocação, para 

deliberarem sobre os seguintes assuntos:  

Revisão da anuidade dos associados individuais; e  

2. Revisão da anuidade dos tribunais filiados. 

Brasília, 08 de novembro de 2024.

Adriana Cuoco Portugal 
Presidente 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL 

No uso de suas atribuições conferidas pelo art. 7.º do Estatuto do Ibraop e considerando os 

termos do caput do art. 18 e caput e parágrafo único do art. 19 do Estatuto Social do Instituto 

iados, em dia com suas 

Assembleia Geral Extraordinária Virtual do Ibraop que será realizada 

em segunda convocação, para 

 

de novembro de 2024. 

 

 

 


